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STIECIA.

Stoekohn 22 de Dezembro.

EIS-aqui o •‘cto dtigio em commnm pela
Dicza Ar.21ire tr, a, c os Eata,los J. Sereci.t , pita
fix3r as relações conatitocionaes entre os dois
Reinos.

Nós Carlos, &c. Fazemos s'her. A Dieta
do Reino da Noruega , e os Estados do Reino da
Sorria conviecão, e revalverlo sobre n3ss.,
u Real de traças hum Acro particulaz pai fi-
xar , as .-relações consticucionaes entre a 	 -ftga
e a Suecia. Este Acto he do theer szsàoitoe:

Nós ablixo assignados , representantes do (tri-
no da Norueg.:, jantas ;tini em , em
Dieta regular (Stortbilg), e nós OS ES:3J); do
Reino da Surtia Con.les , Barbes , Biipos , N:erA-
bcas da Ordem Equestre e da Nobreza, da Ordem
do atro , dos C:d,.Llies e do Povo, ;orais ....qui
em Stor...ain , em Dieta do Re:no,
Que os os povos da Scriclirtavidt teijo !_iJo
Lamente reunidos com ajoda de ocos por hum
novo laço [bolitico, -que for formado, não Os
força dis armas, mas por ;turno resolução livre
e voluntaria , que não pôde, nem deve aer man-
tida senão pot 'hum ri•eonbecinse • to Maí naa dos d i

-zzitos legitimos do pavo , pelo arrimo dr, seu
throno CUMMum • e nós os Estados abaixo assig-
rudom do Reino da Sneei.: , tenda sobre a proro-
siçio de S. M. o Rei , 	 data	 tz (1 ..: Abril,
acerca dos novos reLtorrus con qtituc:orae q 	 le.
sulcarão da reuni:it.: entre a Non:a	 a Su..'if
reconhecido, e confirmado por nosso coY,s; n:invaits
unanime as ChSpZ.N•ii0CS COntila: na CotIv.Irt:
do R.cino da Nararga , de 4 de Novem .iro à

todavia Coal a reserva de nosso 2 i t »•

constitucional , para 22 pane , que modal() a ensw.
dança ou modificas ou forma de Governo do'
ReEno; etn fim o Rei, nosso . Amo tendo a to
uC Nevembro sei;uinte adoptado, e confirmado por
Juramento estas disposições, cremos, dal qualida-
de de Plenipotenciarios kgititrios dai, habitantes da
L'Vurraga e da Suma, nlo podermos fixar para o
futuro, de barna maneira mais convenZente e Mais
solemn: , as condições da rettniío da -Noraula e
da Suma, debaixo de hiuti só e o mesmo, .

	

mas 'debaixo de differentes leis civis, senão ida-	 1•

7 indo e estabelecendo de commum acordo em bom
Acto puticuli,r , as disposições 9egoinres:

1. 'O Reino da Noruega formari hum Rei»
no livre, independente, indivisivel e inaliertavel
reunido com z Siaria debaixo do mesmo Rei.

2., A herança seguirá a linha deseggadente
mascu!ina e collateral, da manem que se regulou
112 ordem de successão de 26 de Setembro de
18 to, decret 31 pelos EEtados da Sueria , e adop•
r	 iie:o R ti. Lont3r-s: . ha entre os herdeiros

1 . 1.iJuo ai.iia no nascido, que vindo
'•11:1;;,)	 do i.21ez;metuo de seu pai., to-

itum .:ciatarnente o /n .6-Á( ) que Ne c,abO'eta
&Ia J '. :eratiça. Q_uando nascer -hum Priocipe, que

tenha o direito de herdar as coroas reunidas da
A.. .A-Nega e ..çucein seu aoine e o lugar de seu
nasciiu ..:nto saio i'.ectatados na primeira Dieta da
Alaruez.: (StI:hing), que se ajuntar, e inserido§

cm seu poc;sso
• náo existir Principe, que seja de di-

reito ber.leiro Ftzslnaprivo e se tratar de Doou-
li por via, de eleição, a Dieta da Noruega, 'e a
da Suecia, viáo convocadas para •O .mesmo dia.
O Rei , o:: se 1 e i 'do tio }letdeiro rresomptivo
devec te r ! , ) .:*,nr 11.2 vacancia do 'broma. o Go-

oo; do 's Reinos	 interinamente
f. i, dentro ,i.us o.to :ia; consecutivos ao da ales-
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proposiçio relativa a Success o do ii0/3CP no m

IMO dia ás duas Dietas.
Os Nterraloca das duas Dietas' rem igual 'Elei-

to de propor hum herdeiro da Coroa. Se 'nana
delies quiser exerccr es[e aireirá, elle será

do a fazer uso dei:e ais do firo cio (trino ne
fixàdo. A Piei?. da Noriegn e a da Suari.t fixa-
dó depois hurra dia para proceder á ei.eiçáo , cada

hu	 5e-bx nee'essagiatnenre
, pasiir o &Medrai) ata depois
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izar á pluralidade de votes a escolha soble hum
só iudividuo.

	

No dia lixado para a irle:ço ,	 duas Pie-
tas	 regulando-se sobre o modo	 c : -	 peia
Co • uiçáo ide cada hum dos dois Rins es-
lher4â caJa horna hum indk,, idno enue odi-
4ZO roposo. Se a escoihá dos dois Reim)s

a mesma pessoa , seri este o iegitirno
do throno. Se einir skihre doia
Junta reunida dos dola Rein(); l'arÁ ees,
a differença piar via de esçruo. Esta

eowpostad tr; Li ..-1 e se,j,5 i.reSSOaS
e de Oii3sici„ que sf,r'ata Cici-

ado pa rriKaalar de r.eraliaado pe'sa
Eszad.J.....,	 .i, rseria	 u-
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se o s tmJo win a nioriados votes, he no-
meado Nu	 k;timo rios dois thearos rennidus.
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C. a 'Agonio Marque; , apardente turno , e

toucinho. — Laguna; sT dias ; L. Hotofernes ,

M. Antonio bsé Coices C. sa lrantisca 705é

TeiXeéril fxnnha pebce, fava, e cebolas. •

Dia 20 dito. — Santa Cathariaa 24 dial;

E. Vigilante , M. Atanoel ?Osé da Silva, azeite

- de baleia ao Contrato. — Pio Grande ; :4 dias ;

B. 7w;ti M. 7,2Ão Baptista Cantei/cr, C. ao

M., carne, Couros, e trigo. — Rio de S. Part.

risco; i dta;; 5. iMisiiro ,'M. yoté sVicofau

JilModo, C. a 7osé !vario	 , madeira..

1TigiforMyrrs ; 38 dias:- G. Delitente, M.
Durmo do ralle, Çg: a Domingos de Canrafiro

.d, couros.
- Dia .33 dite.— &Hal 38 dias;

ka, Com. o r. 0 Teu. átsgresto /osé 4e Carva-

- Dito • z dias; Is. lug. Rape, M. Pedro

Tutreand , C. ao M., vinho. — ..5.11on ; 46 duas

G. Ame. dt.ari4flnà , M. ';.7 ittrorby arr:Irmr
lassto,	 231.1!aga ; 4 ). dias	 B. Hesp. Senbora

Io Carmo , M. Tose Corn , C. a D. ..-Preo nrio

aftraia, vinho.	 Pernambuco; 5 dias; F..

M. ;tão-
	

Vfdal , C. ao

M. , sat.	 Ric Crandt ; 59 dias : B. .E.neas , M.
jo!c.: • Maitvris	 . C. a	 Vi-

, carne, e tr;go, — Dito ;	 as ; S. Foa
M. Cr,dida -Peruardes Lima, C. a Donin-

gos Francisco de Armrp ROn , couto, e sebo. —
firo; 7o dias ; S. Brazifeir.l. M. Sente
Ribeiro, C. a Fran:isco 	 nolb,l, carne
cocos, trigo, e s.tbo. Itia:ahé ; 5 d!as ; S.
Medéa , M. José -Teixeira d.s Cuttcciio, C. ao
M., madeira. — C'arrtinéa ; 20 dias ; S. t oa

M. ii.e	 pagnins de Sa	 "ma 2

C. ao M. arroz. — Pernagoa ; ;e„ dia; L, S.
go:ia Principe, M. Mance! Francis:o Lopes , C.
ao M., arrJr.., e tabaco.	 ;	 d.is ;L.

I

.rd irrite' Amtit , M. Manoel 7osé . cittçalves ; c.
a ~toei Pereira , arroz. — S, Setas;ila ; t6
dias ; L. Senhora do Amparo, M. Artior:o Fran-
co, C. a ift:loitio jos' Leite Lobo, assec3r. —

I Ilha Grande; 't dias; L. Guia , M, At: t..;;; j..,."..
cisto , -C. ao M. , assi3ear, 'Il'aiW ,- e agual..?el- e. - -
Laguna; 24 dias ; L. Curceigio R.! , M. 4 .1! ;-_

. no josé da Rowt, C. 2 ',7efcrino ith" n..1f:,.. (ic
i Adagalkics , farinha , cebolas , e Irk.,,,.

Dia 22 dil0. — Can:ti a ; 42 triAS: s B. FIA-
1 lia, NI . . Doai:Pgot Fersandes de /fut.:rio, ; ,_.:
I Dorniegos Gomes DiNdltt 3, escravos, — xá, cr,13.
I á; .76 dias ; S. ilidir , M. ii:Jtimio kvari,to

C. ao M.., emite, COM!' , e sebo, — Sarna (..:a.
thirir:,2 ; $5 dias	 S. l'am lesas . dos Na plw,:t,-
tes , M. 31cue Dmingstes , C. ao M. , fat:nba , e
uÇa.

ni,s 1 9 .N corrente.— Cabo Frio ; L. Espada
Fo!. :;; ,1, Fr3;:tisco da Silva Rodrigues	 [arco.

Ze dia% santa Helena; T. Jn. Hpz-
el)m.	 FoXte1	 cavalloç.

Uni Gillingwood , M. Ttim!az Do-
, listro. — lliJ Granik 13. Ga!atea , M.

»st' jo!;quim Si1i, assocar , e aAeRri.I.,?nre. — Di-
to; S. Paídfox , M.	 114 4rit115 de atuiar
vido c talha. — Rio dz. S. 7c..i9 ; S. -.Mai ia

,iforianno Antonio, lastro. —Cap.'ta-
tria ; L. Bom jardim , M. foé Dias , cr.rne
ca ,	 a7e:re d	 i.i1.	 Ciar;ipes ; L Scn,i)ora da
Lapa ,1. P:.fro iír•cLie , s:ti , e cà‘:r.e sxa.

z t ¡fite. — Rio Grande ; E. .i:f.;n7Nt.za
M. Fracisco jo.sé. "Paus , fazendas ,

e krio.
Diar t dito. — Loria-Jf ;	 ,

rt1. Ai; •al:dre C rbm:- 7 iánt;C:ar , e ctrar•5.
t-o—•nn

A VISOS.
N: kji da Gazeta	 4clia Re	 ico	 e PontiJ74.ajo	 P:o	 r

dcrna3o uca° réis , cri hrochura	 ;PH,.
&enojo I trabalhos • perseçaiOes , que srest na sua vivgeii:	 a aasti‘ ;,:.	 ,

egreftig;t:ck dRi 1 1114	 “:1(11!!'::* 460 reis.
No Jia 19 do corrente anda a rod.i da Loteria ronsal St quatro horas da iatijc nr.	 d

Theatto innwererivelmente.
Versde'-se hum" fiztrida coni enge .a!ic.ca de agoarjente , sita na Frego-aia de S. Conoto; quem a

quiZer c aprr fa ;: e eu na Anton'ci fsc 12IiLarpo , na lresao Regia.
Ni rua	 rt.i, i:roxirno :10 ilrurna! , na '.".n tittca	 40 , at.b. acho .Egalias Franr."-..:as

der l• irIC1'13	 alt'Ote ek 41,1 inça

i4L 'i 	 L.4.a CA-Là da áw,)ri;cacto de Lisboa, habilitado para ac r.vopr na de.sra Corre ,
eseti i• O-ici ru ra,t '12 .41i dos Homrris N. 27 , primeiro ..nilar ; aoc1l-3

r:i ir resse...z	 "•1,!t:	 A'á : ze rr:{11 5 7:iftZar do 'seu presrirno tol:Ps os citas das 3 botas .:a rriarilá ror
dian;;!.
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